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   Ministério da Fazenda Comprovante de Rendimentos Pagos e de

   Secretaria da Receita Federal do Brasil Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

   Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

   Exercício de 2020    Ano - calendário de 2019

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este
ano-calendário no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <rfb.gov.br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica ou Pessoa Física Página 01

   CNPJ/CPF

   67.313.221/0001-90

   Nome Empresarial/Nome Completo

   SITE DEDIC MATRIZ
   Endereço

   R BENEDITINOS PARTE Nº 15/17
   Cidade

   RIO DE JANEIRO

   UF

   RJ

   Telefone

   (011)31949300

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos 
   CPF

   109.580.274-71

   Nome Completo

   YARA MONARA DE OLIVEIRA BARBOSA
   Lotação

   081.0080.0000000 - SITE JOAO PESSOA

   Centro de Custo

   DE59370000 - GER SUPORTE AO NEGOCIO MULTISSETOR III
   Natureza do Rendimento

   Rendimento do Trabalho Assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Valores em reais
   1. Total dos rendimentos (inclusive férias)  13.980,00

   2. Contribuição previdenciária oficial  947,63

   3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual (Fapi)
(preencher também o quadro 7)

 0,00

   4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)  0,00

   5. Imposto sobre a renda retido na fonte  0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
   1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais)  0,00

   2. Diárias e ajudas de custo  0,00

   3. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço  0,00

   4. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado)  0,00

   5. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pró-labore, aluguéis ou serviços prestados  0,00

   6. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho  0,00

   7. Outros (especificar)

5. Rendimentos sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
   1. 13º (Décimo terceiro) salário  964,07

   2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º (Décimo terceiro) salário  0,00

   3. Outros

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº7.713, de 1988 (sujeito à tributação exclusiva) 
   6.1 Número do processo:    Quantidade de meses 0,0
   Natureza do rendimento: Valores em reais

   1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)  0,00

   2. Exclusão: Despesas com a ação judicial  0,00

   3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial  0,00

   4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)  0,00

   5. Imposto sobre a renda retido na fonte  0,00

   6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

 0,00

7. Informações Complementares 

8. Responsável pelas Informações 
Nome

LIQ CORP S/A

Data

31/12/2020

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1682, de 28 de dezembro de 2016. V: 2020.1.0.17     SEQ : 00001
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Referência Folha Fls

ID

CPF

Data Admissão

Nome

Cargo/Nível

Lotação

Proventos Descontos
Descrição Qtde Valor Descrição Qtde Valor

LÍQUIDO A RECEBER

Salário Base Sal. Contrib. INSS Base Cálc. FGTS FGTS Mês Base Cálc. IRRF

D
a
ta

 d
o
 C

ré
d
ito

:

LIQ CORP S.A
R DOS ESCOTEIROS  Nº 200

58.058-600 - JOAO PESSOA - PB

CNPJ: 67.313.221/0080-94 NOVEMBRO/2020  MENSAL                     1/1

00005187992

109.580.274-71

05/02/2018

YARA MONARA DE OLIVEIRA BARBOSA

MONITOR QUALIDADE /

SITE JOAO PESSOA

SALARIO  30,00     1.045,00

ADTO  13 SALARIO       522,50

DESC  PART FIX HAPVI        36,57

INSS MES   7,50        75,88

DESC ADT 13  SALARIO       522,50

PART ALIMEN/REFEICAO        32,04

SEGURO VIDA         1,17

0
4

/1
2

/2
0

2
0

TOTAL DE PROVENTOS TOTAL DE DESCONTOS    1.567,50       668,16

      899,34Feliz Aniversário!!! 

    1.045,00     1.011,79     1.567,50        83,60       969,12

Referência Folha Fls

ID

CPF

Data Admissão

Nome

Cargo/Nível

Lotação

Proventos Descontos
Descrição Qtde Valor Descrição Qtde Valor

LÍQUIDO A RECEBER

Salário Base Sal. Contrib. INSS Base Cálc. FGTS FGTS Mês Base Cálc. IRRF

D
a
ta

 d
o
 C

ré
d
ito

:

LIQ CORP S.A
R DOS ESCOTEIROS  Nº 200

58.058-600 - JOAO PESSOA - PB

CNPJ: 67.313.221/0080-94 NOVEMBRO/2020  MENSAL                     1/1

00005187992

109.580.274-71

05/02/2018

YARA MONARA DE OLIVEIRA BARBOSA

MONITOR QUALIDADE /

SITE JOAO PESSOA

SALARIO  30,00     1.045,00

ADTO  13 SALARIO       522,50

DESC  PART FIX HAPVI        36,57

INSS MES   7,50        75,88

DESC ADT 13  SALARIO       522,50

PART ALIMEN/REFEICAO        32,04

SEGURO VIDA         1,17

0
4

/1
2

/2
0

2
0

TOTAL DE PROVENTOS TOTAL DE DESCONTOS    1.567,50       668,16

      899,34Feliz Aniversário!!! 

    1.045,00     1.011,79     1.567,50        83,60       969,12
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Médica DPVAT
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U
ma das principais missões da Seguradora Líder do Consórcio DPVAT 

é ampliar o conhecimento da sociedade brasileira sobre o Seguro 

uma comunicação transparente com segurados e 

coberturas.

Palavra da Seguradora

Representando cerca de 70% dos pedidos de 

 é o objeto de estudo dessa 

Boa Leitura!

70%
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1 O que é o
Seguro DPVAT

Criado em 1974, o Seguro DPVAT é reconhecido como um relevante instrumento 

de proteção social dos mais de 209 milhões de brasileiros, oferecendo cobertura 

território nacional. A proteção é assegurada por um período de até 3 anos, 

dentro das três coberturas previstas em lei: 

MORTE
INVALIDEZ DAMS

(Reembolso de despesas 

médicas e suplementares)

A indenização pelo Seguro DPVAT representa uma conquista e um direito do 

de veículos automotores, uma única vez, junto à cota única ou à primeira 

parcela do IPVA; ou no licenciamento, para os veículos isentos do imposto. Um 

população de baixa renda, que tradicionalmente não possui acesso facilitado a 

outros mecanismos de proteção, como planos de saúde privados ou seguros de 

acidentes pessoais.
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Somente em 2018, 

Seguro DPVAT.

45%

5%

50% Para o pagamento de indenizações e reservas.

DPVAT |7 
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2 Coberturas

O Seguro DPVAT oferece cobertura abrangente dentro das três categorias 

previstas em lei: Morte, Invalidez Permanente e Reembolso de despesas médicas e 

Num. 38183961 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SERGIO NICOLA MACÊDO PORTO - 05/01/2021 01:50:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21010501505429600000036419225

Número do documento: 21010501505429600000036419225



DPVAT |9 

Morte

� pedido de indenização deve ser realizado em até 3 anos, contados a 

o.

 R$13.500,00.

Invalidez Permanente

pedido de indenização deve ser realizado em até 3 anos, a contar da 

ciência da Invalidez Permanente.

 é possível pleitear a cobertura em caso de perda anatômica 

  R$13.500,00.

Reembolso de Despesas Médicas
Suplementares (DAMS)

pedido de reembolso deve ser realizado em até 3 anos, a contar da data 

do acidente.

 os gastos com medicamentos e tratamentos na rede privada de 

saúde serão reembolsados, considerando os valores gastos e comprovados pela 

até R$2.700,00.

por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga,  estão cobertas pelo 

Seguro DPVAT.
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3 Invalidez
Permanente

lei  é a que serve como base para 

calcular o valor da indenização, que varia de acordo com a gravidade da lesão que 

levou à sequela permanente.
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Perguntas Frequentes

A Invalidez Permanente é a perda ou a redução da funcionalidade de um 

membro ou órgão. A indenização do Seguro DPVAT pode ser pleiteada 

quando a sequela é resultado de um acidente causado por veículo 

causa e efeito entre o acidente e a invalidez permanente. É preciso que, na 

A Invalidez Permanente pode ser total ou parcial, subdividida em parcial 

completa ou incompleta, conforme a extensão das  ou 

.

As perdas anatômicas são caracterizadas pela perda ou amputação de 
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A perda ou limitação funcional de membros ou órgãos corresponde ao 

audição; ou perda, total ou parcial, de movimentos de um membro ou de 

parte deste, seja superior ou inferior.

são as sequelas que não melhoram ou não têm cura, independentemente 

de qualquer tratamento médico ou suplementar que possa ser indicado.

12 | DPVAT
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A diferença entre lesão, sequela e Invalidez Permanente é uma das 

principais dúvidas para a solicitação da indenização pelo Seguro DPVAT. A 

é a consequência da lesão e ela pode ser ou não permanente.

qualquer tratamento que possa ser indicado.
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37 e 38)

enquadramento do dano pessoal às regras previstas na referida legislação, 

como detalhado a seguir:

Invalidez Permanente
Total

Invalidez Permanente
Parcial Completa

ao percentual do segmento corporal 
com perda anatômica ou funcional 
previsto diretamente na tabela sobre o 

Invalidez Permanente
Parcial Incompleta

da perda anatômica ou funcional da 
mesma forma realizada na �Parcial 
Completa�, sendo feita, em seguida, a 
redução proporcional da indenização: 

para sequelas residuais.

Percentuais 
variam caso

a caso

Percentuais 
variam caso

a caso

Tipo de Invalidez Valor da IndenizaçãoPercentual
de perda
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um olho.

Perda completa da 

mobilidade de um dos 

ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar.

Perda completa da 

mobilidade de um joelho, 

tornozelo ou quadril.

Perda completa de qualquer um dos 

dedos do pé.

Perda de um dos pés

Perda de um dos membros 

inferiores.

Perda completa de qualquer 

dos dedos da mão, exceto o 

polegar.

Perda de um dos membros 

mãos.

cirúrgica) do baço.

Perda completa da mobilidade 

de um segmento da coluna 

vertebral, exceto o sacral.

de Valores
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� Perda de ambos os membros superiores ou inferiores.

� 

bilateral).

� Perda de um membro superior e um membro inferior.

� Perda de ambas as mãos ou de ambos os pés.

16 | DPVAT

�

deslocamento corporal;

� ,   
abdominais, pélvicos ou retroperitoneais comprometendo 
funções vitais;

� .
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4 Documentação
Necessária

A documentação é parte fundamental para a comprovação do direito à indenização 

entrada no pedido do Seguro DPVAT com a documentação completa e correta garante 

DPVAT; e a  para o processo por Invalidez Permanente. 

Também falaremos sobre  que, eventualmente, podem 

ser solicitadas para a comprovação do direito à indenização.

Num. 38183961 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SERGIO NICOLA MACÊDO PORTO - 05/01/2021 01:50:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21010501505429600000036419225

Número do documento: 21010501505429600000036419225



18 | DPVAT

apresentar os seguintes documentos, em cópias simples, legíveis, 

e reúne os principais dados pessoais, endereço de residência, faixa de 

www.seguradoralider.
com.br/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao;
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Para dar entrada no pedido de indenização por Invalidez Permanente, a 

do Seguro DPVAT;

C

devem estar permanentemente disponíveis, de modo que, quando solicitado por ele ou seu 
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de solicitar e receber, sem qualquer custo, os documentos presentes 

onde foi realizado o atendimento, internação hospitalar ou tratamento 

ambulatorial para comprovação do direito à indenização do Seguro 

O que é a documentação médico-hospitalar solicitada 

20 | DPVAT

disponíveis, de modo que, quando solicitado por ele ou seu representante legal, permita o fornecimento 
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5
Avaliação Médica Presencial 
(conhecida como "Perícia") e 
Análises Médica Documental 

Para atestar o direito à indenização do Seguro DPVAT por Invalidez Permanente, 

permanentes, por meio de documentação médica do tratamento realizado, e  
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necessidade de marcação de uma avaliação médica presencial, solicitada e agendada, 

comprovação do direito à indenização por Invalidez Permanente.

A avaliação médica presencial 

nos casos em que a documentação apresentada para a comprovação 

serviço.

Avaliação Médica 
Presencial

22 | DPVAT
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das avaliações médicas presenciais e aprovação de pagamentos associados 

médicas presenciais; enquadrar as sequelas permanentes na tabela anexa 

Importância e Vantagens
da AMD (Análise Médica Documental)

a avaliação por médicos das mais diferentes especialidades. A equipe 

Como é formada a equipe que trabalha na análise 
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Os especialistas têm diferentes experiências no mercado de trabalho 

como, por exemplo, em emergências dos maiores hospitais públicos 

médicos, especialistas em medicina do Seguro e peritos judiciais.

24 | DPVAT
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6
território nacional, o Seguro DPVAT não cobre:

� Danos pessoais que não sejam causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga; 

� Acidentes ocorridos fora do território nacional;

� Acidentes com veículos estrangeiros em circulação pelo Brasil; 

� Acidentes em que o veículo não tenha sido o real causador dos danos;

� Ocorrências em que não é possível comprovar a relação entre os danos e o 

acidente.

Além disso, nos casos de Invalidez Permanente, 

neste capítulo.
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perda anatômica ou funcional, como 

 ou danos materiais, como 

26 | DPVAT
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atualizados, que comprovem  a existência de lesões permanentes, no caso 

do pedido negado ou o agravamento das lesões anteriormente analisadas.

Pedidos de Reanálise
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das despesas médico-suplementares, também conhecido pela sigla DAMS. 

cobertura quem pagou pelo tratamento médico decorrente do acidente 

� Consultas;

� Remédios;

documentação médica completa, incluindo solicitações médicas que 

Invalidez Permanente, apresentando documentos que atestem o quadro 

de impossibilidade de reabilitação. 

ainda está em tratamento. É possível solicitar outra 

Reembolso de despesas
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7 Como Funciona

por Invalidez Permanente, neste capítulo apresentamos exemplos de casos e os 

pareceres dados a cada um deles. 

Importante destacar que os exemplos devem ser considerados para efeito 
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Sem cobertura

estava em tratamento médico, o que impossibilitava estabelecer se havia 

invalidez permanente ou o grau de sequela em consequência do acidente de 

entrada na cobertura por Invalidez Permanente, apresentando documentos 

Caso os documentos comprovem, de fato, o agravamento das sequelas, ela 

Permanente.

Nesses casos, a cobertura por reembolso de despesas médico-hospitalares 

originais, comprovando atendimento de emergência, cirurgia, exame ou 

consultas realizadas na rede privada de saúde, em decorrência do acidente 

atravessar a rua, foi atropelada por um veículo 

automotor. Um mês depois, deu entrada no Seguro 

DPVAT, apresentando a documentação médico-

hospitalar que comprovou o tratamento médico em 

andamento, ou seja, ainda sem nenhuma sequela 
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Sem cobertura

pela ausência de sequelas permanentes, 

da indenização por Invalidez Permanente. Nesses casos, a cobertura por 

reembolso de despesas médico-hospitalares pode ser pleiteada, por 

atendimento de emergência,  cirurgia, exame ou consultas realizadas na 

documentação médico-hospitalar que constatava a 

fratura de um dedo, após um acidente de trânsito. De 

acordo com essa mesma documentação, foi realizado, 

na ocasião, tratamento com imobilização com 100% de 

reabilitação do membro. Ela tem direito à indenização 

Ausência de sequelas
permanentes
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indenizáveis após
recebimento da indenização

motocicleta por uma estrada de chão quando deslizou e 

caiu, sofrendo um ferimento no braço esquerdo. Ela foi 

socorrida pela ambulância no local e encaminhada a um 

hospital da região, onde recebeu os cuidados necessários. 

Após realização de avaliação médica presencial, 

50% dos movimentos do ombro esquerdo e houve 

pagamento da indenização por Invalidez Permanente. 

houve agravamento da lesão indenizada na época. Ela 

Com ou sem cobertura

apresente documentos atualizados que comprovem o agravamento de 

o agravamento das sequelas, ela tem direito ao recebimento de um 

pagamento por Invalidez Permanente.
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Com ou sem cobertura

documentos médicos que demonstrem a relação entre as lesões anteriores 

direito ao recebimento de um pagamento complementar por Invalidez 

Permanente.

caráter permanente

Permanente e, após realizar uma avaliação médica 

presencial, recebeu o pagamento de 50% do limite 

máximo indenizável (LMI) por Invalidez Permanente 

do Seguro DPVAT, referente ao trauma facial e lesão 

outras sequelas de caráter permanente, em consequência 

direito a um pagamento complementar do Seguro 

DPVAT |33 
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Com ou sem cobertura

A avaliação das indenizações por Invalidez Permanente considera que o 

parte ou função do corpo diferentes da indenizada anteriormente, ou seja, 

Limite máximo
indenizável

máximo indenizável (LMI), recebendo R$ 13.500. Ela 

sofreu um novo acidente, adquirindo novas sequelas. É 
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Com cobertura

constatada, uma vez que não cabe mais nenhum tratamento. Com relação 

enquadradas conforme a legislação vigente, 

consequente amputação do membro superior direito 
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Com cobertura

por Invalidez Permanente, desde que a sequela seja resultado de um 

acidente causado por veículo automotor de via terrestre, ou seja, quando 

permanente.

A situação ilustra o conceito de 

e em tratamento no hospital. Após perícia médica 

danos permanentes de sistema nervoso central, sem 

motores, se alimentando por meio de sonda.  É possível 

Invalidez Permanente
presumida
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Tabela anexa à Lei 6.194/74

os membros superiores ou inferiores

as mãos ou de ambos os pés

Perda completa da visão em ambos os olhos 

função vital ou autonômica

peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

função vital

100

membro superior e de um membro inferior
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um dos pés

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo

qualquer um dentre os outros dedos da mão
10

membros inferiores

70

50

25

qualquer um dos dedos do pé

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25

10
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4020-1596

0800 022 12 04 

24 horas por dia):
0800 022 81 89

0800 022 12 06

:
0800 591 25 63

0800 021 91 35

Nossas redes sociais:

Dê  do 

no APP disponível 
na Play Store e Apple Store.
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0800010-90.2021.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: YARA MONARA DE OLIVEIRA BARBOSA

Advogado do(a) AUTOR: SERGIO NICOLA MACÊDO PORTO - PB13250

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, a autora é atendente de telemarketing e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas

processuais e honorários advocatícios, juntando aos autos o contracheque do mês de Novembro/2020 (ID 38183950); já o valor

das custas processuais é de R$ 632,35 (seiscentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos).
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Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova

inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, considerando os elementos constantes nos autos, bem como a natureza da demanda, DEFIRO O BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz

ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de

conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o

curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se

antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia

médica, desde que com a anuência da parte autora em a ela submeter-se, designada para a mesma data, com o laudo respectivo

apresentado na ocasião, restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam

mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a

designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em

não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia

processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do

art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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